
 
 
     
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 
COMISSÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

Portaria FME nº 121/2021 – Publicada em 23/03/2021 

Proc.: 

210/6648/2022 
Data: 

10/03/2022 
Fls.: 

 
Rubrica: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

 

O Pregão tem por objeto a Formação de Ata de Registro de Preços para Aquisição 

de geladeiras industriais, por meio de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de 

Preços, visando atender as demandas das Unidades da Rede Municipal de 

Educação de Niterói, conforme as especificações constantes neste Termo de 

Referência do Objeto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As geladeiras industriais são equipamentos importantes para a manutenção das 

temperaturas ideais de diversos gêneros alimentícios e preparações. Estes 

equipamentos serão utilizados nas cozinhas das unidades escolares para 

armazenamento de produtos alimentícios e alimentos perecíveis. 

           Considerando suprir a necessidade oriunda do aumento da Rede Municipal 

de Ensino com inauguração de novas Unidades de Ensino após a última aquisição 

de poucas unidades em 2019, bem como, na substituição das geladeiras 

desgastadas, em que muitas já passaram por vários consertos e por serem modelos 

mais antigos, se torna inviável a substituição de peças, pela falta de disponibilidade 

no mercado, dessa forma é necessário à substituição por medida de segurança na 

conservação, bem como para evitar a contaminação dos alimentos. 

 

ESPECIFICAÇÕES  
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ITENS/CARACTERÍSTICAS E.M. UMEI TOTAL 

 

ITEM 1 – GELADEIRA INDUSTRIAL  

Características: Refrigerador industrial vertical de 4 portas, capacidade mínima de 
1000 litros, monofásico 110 ou 220 V (conforme tensão do local) , compressor de 1/2 
hp, sistema de transmissão térmica convectiva, através de evaporadores e 
condensadores com sistema de ar forçado (sistema frost-free), dotado de 8 
prateleiras ajustáveis. Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em 
aço inox, em chapa 22 (0,80 mm). Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, 
com espessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m³. Pés com rodízios 
giratórios com revestimento de borracha resistente, reforçadas e com trava nas rodas 
dianteiras para facilitar a locomoção, base das rodas em material metálico e maciço. 
Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,80 mm), 
batente das portas com medidas 55 largura, 65 cm altura com tolerância +/- 5%, 
portas dotadas de gavetas para vedação hermética. Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 
kg/m³. Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com 
travamento automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta. Barreira 
térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, 
constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. Sistema de 
controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro 
digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração completa 
com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar forçado), situado na parte 
superior interna do refrigerador. Embalagem e rotulação: Estrutura em EPS (Isopor) 
de alta densidade com elementos moldados de modo a garantir proteção adequada 
no transporte e armazenamento; devem constar no lado externo da embalagem, 
rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do 
equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre 
manuseio, transporte e estocagem. O equipamento deve vir acompanhado de 
“Manual de Instruções” em Português. Deverá comprovar assistência técnica no 
estado do Rio de Janeiro. Garantia de doze meses, no mínimo, de cobertura integral 
do equipamento. 

 OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do equipamento. 
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 188 

 

 
FORMA DE PAGAMENTO 

        O pagamento será efetuado pela contratante em até 30 dias a contar da 
apresentação, pela contratada, da nota fiscal eletrônica acompanhada das certidões 
de regularidade. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

          A FME se Obriga: 

 Acompanhar e Fiscalizar a entrega do material através de servidor especialista 
designado, na forma prevista na Lei nº 8666/93; 
 

 Efetuar o pagamento dos materiais efetivamente entregues na condição e 
preços pactuados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

         A Contratada está obrigada à: 
 

 Arcar com todas as despesas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem ônus adicional para a Fundação Municipal de Educação; 
 

 Manter, durante todo o processo, as condições da habilitação exigidas para a 
contratação; 

 
 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objetivo desta aquisição em que forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou do material empregado na confecção 
do produto; 

 
 Entregar o material no local e prazo estipulados; 

 
 O produto a ser entregue tem que estar em conformidade com as 

especificações deste TR. 
 
 

PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO 
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Unidade Escolar 

 
Geladeira Industrial 

 
POLO 1   

 
E.M. Nossa Senhora da Penha 2 

E.M. Professora Lucia Maria da Silveira Rocha 2 
E. M. Dr. Alberto Francisco Torres 2 

E.M. Ayrton Senna 2 
E.M. Maestro Heitor Villa-Lobos 2 

E.M. Santos Dumont 2 
UMEI Portugal Pequeno (Parcial) 2 
UMEI Hilka de Araújo Peçanha 2 
UMEI Antônio Vieira da Rocha 2 
UMEI  Professor Irio Molinari 2 

UMEI Rosalda Paim 2 
UMEI Alberto de  Oliveira 2 

UMEI  Maria Vitória Ayres Neves 2 
 

POLO 2 
 

  
E.M. Ernani Moreira Franco 2 

E.M. Jacinta Medela 2 
E.M. Prof Maria de Lourdes Barbosa Santos 2 

UMEI Julieta Botelho (parcial) 2 
UMEI Prof. Maria José Mansur Barbosa 2 

NAEI Vila Ipiranga 2 
UMEI Prof Marilza da Conceição Rocha Medina 2 

UMEI Professor Nilo Neves 2 
UMEI Renata Gonçalves Magaldi 2 

UMEI Alberto Brandão 2 
UMEI  Professora Regina Leite Garcia 2 

E.M. Noronha Santos 2 
E.M. Djalma Coutinho 2 

E. M Dom José Pereira Alves 2 
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POLO 3 

 
E.M. Demenciano Antônio de Moura 2 

E.M. José de Anchieta 2 
E.M. Paulo Freire 2 

E.M. Sebastiana Gonçalves Pinho 2 
E.M. Vila Costa Monteiro 2 

E.M. Antineia Silveira Miranda 2 
E.M. Dr. Antônio Coutinho de Azevedo 2 

E.M. Rachide da Glória Salim Saker 2 
UMEI Vice-Pref Luiz Eduardo Travassos  2 

UMEI Zilda Arns 2 
NAEI Sebastião Luiz Tatagiba 2 

UMEI Marly Sarney 2 
UMEI Hermógenes Reis 2 

UMEI Jorge Najar 2 
 

POLO 4  
 

E.M. Diógenes Ribeiro de Mendonça 2 
E.M. Felisberto de Carvalho 2 
E.M. Honorina de Carvalho 2 
E.M. Padre Leonel Franca 2 

E.M. Prof. Horácio Pacheco 2 
E.M. Sítio do Ipê 2 

E.M. Professora Bolívia de Lima  Gaêtho 2 
E.M. Vera Lúcia Machado 2 

UMEI Professora Lisaura Machado Ruas 2 
UMEI Senador Vasconcelos Torres 2 

UMEI Geraldo Montedônio B. de Menezes 2 
UMEI Gabriela Mistral 2 

UMEI Governador Eduardo Campos 2 
UMEI Elenir Ramos Meireles 2 

  

 
POLO 5 

E.M. Adelino Magalhães 2 
E.M. Altivo César 2 

E.M. Mestra Fininha 2 
E.M. Professor André Trouche 2 
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UMEI Rosalina de Araújo Costa (Parcial) 2 
UMEI Prof Iguatemi Coquinot de Alcântara Nunes 2 

UMEI Neuza Brizola 2 
UMEI Jacy Pacheco 2 

E.M. Infante Dom henrique ( Maria Felisberta) 2 
 

POLO 6 
E.M. Prof Maria Ângela Moreira Pinto 2 

E.M. Governador Roberto Silveira 2 
E.M. João Brazil 2 
E.M. Tiradentes 2 

UMEI Darcy Ribeiro 2 
E.M. Prof Elvira Lúcia Esteves de Vaconcelos 2 

 
POLO 7 

E.M. Eulália da Silveira Bragança 2 
E.M. Heloneida Studart 2 

E.M. Francisco Portugal Neves 2 
E.M. Maralegre 2 

E.M. Professor Dario de Souza Castello 2 
UMEI Vale Feliz 2 

UMEI Almir Garcia da Silva 2 
UMEI Prof Áurea Trindade P. de Menezes 2 

UMEI Prof Odete Rosa da Mota 2 
UMEI  Lizete Fernandes Maciel 2 

UMEI Olga Benário Prestes 2 
UMEI Professora Nina Rita Torres 2 

NAEI Ângela Fernandes 2 
 

POLO 8 

E.M. Julia Cortines 2 
E.M. Prof Marcos Waldemar de Freitas Reis 2 

E.M. Levi Carneiro 2 

E.M. Prof Paulo de Almeida Campos 2 

E.M. Helena Antipoff 2 

UMEI Maria Luiza da Cunha Sampaio 2 

UMEI Profª Margareth Flores 2 

UMEI  Profª Denise Mendes Cardia 2 

UMEI Vinícius de Moraes 2 

UMEI Doutor Paulo César Pimentel 2 

E.M. Anísio Teixeira 2 

Total 188 
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RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
               A presente contratação almeja a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de geladeiras industriais, utilizando-se a modalidade de licitação de 
Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 
observância fiel do princípio da isonomia, no procedimento Registro de Preços. 
Atendendo além dos requisitos técnicos/específicos solicitados, requisitos como: 
economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais 
e/ou financeiros da administração pública.  
 

 
 

                                 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

FISCAL DO CONTRATO 
 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 
 

___________________________ 
Marina Messas Siqueira Menezes 

CPF: 124.896.127-78 
Matrícula: 237.973-7 

 
                 

 
 
 

 
 
 

 

Wallace King Correia Rodrigues 
CPF: 022.524.237-06 
Matrícula: 236.390-1 

GESTOR DO CONTRATO 

 
 

 
 

 

Ivone Albertino Rosa 
CPF: 458.465.537-53 
Matrícula: 219.379-5 

 


